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DATA: 02/Março/2009

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N° 030/2009

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO APERMUTAR O LOTE DE TERRAS 4" DA^QUADRA 02, DO
JARDIM CIDADE VERDE, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, COM OLOTE
DE TERRAS N° 02 DA QUADRA 14, DO LOTEAMENTO ENGENHEIRO GUTIERREZ, DE
PROPRIEDADE DE SOLANGE PEREIRA DE CAMARGO".
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Campo Mourão
• f Cidade Escola Campo Mouráo

PROJETO DE LEI N" oj O/Zoo^
De 26 de fevereiro de 2009

Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terr
n° 4-A da quadra 02, do Jardim Cidade Verde, dV-í2Ü
propriedade do Município de Campo Mourão, com o
lote de terras n° 02 da quadra 14, do loteamento
Engenheiro Gutierrez, de propriedade de Solange
Pereira de Camargo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o lote de
terras n° 4-A da quadra 02, com área de 308,00 m^, do Jardim Cidade Verde, de
propriedade do Município de Campo Mourão, com o lote de terras n° 02, da
quadra 14, com área de 420,00 m^, do loteamento Engenheiro Gutierrez, de
propriedade de Solange Pereira de Camargo.

§ 1° As divisas e confrontações dos imóveis acima mencionados,
são aquelas constantes das matrículas 34.605, do 1° Ofício de Registro de
Imóveis e 23.776, do 2° Ofício de Registro de Imóveis.

§ 2° A Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis do
Município de Campo Mourão avaliou os referidos lotes em R$ 19.900,00
(dezenove mil e novecentos reais).

Art. 2° Por ocasião da assinatura da escritura, os imóveis devem
estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus e ocupantes.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DÊ OUTUBRO"
Campo Mourão, 26 de fevereiro de 2009

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal HODER LEGISUTIVO DE CAMPO MQUNir
protocolo g f

CAMPO MOURÂO^o£/ç_£_hORA.Z£^

v/PK0T0C0U3TA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 873t
TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-t)6

www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitLira@campomourao.pr.gov.br



Campo Mouráo
Ê Cidade Escola Campo Mouráo

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

AO DA^
0^/03

t

Encaminhamos para análise e aprovação de Vossas Excelências o
Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras n° 4-A
da quadra 02, do Jardim Cidade Verde, de propriedade do Município de Campo
Mourão, com o lote de terras n° 02 da quadra 14, do loteamento Engenheiro
Gutierrez, de propriedade de Solange Pereira de Camargo".

O lote n° 02 da quadra 14 do Loteamento Engenheiro Gutierrez, de
propriedade de Solange Pereira de Camargo, está dentro da faixa de
preservação permanente de 30,00 metros, na margem esquerda do Rio do
Campo. Apesar de o Município ter aprovado o projeto do loteamento no fim dos
anos 60, não pode ser aprovada construção sobre o lote em função da legislação
ambiental não permitir edificação na faixa de 50,00 metros da margem do rio.

Portanto, ante o embargo ambiental existente, a proprietária do
imóvel não pode dele usufruir, razão pela qual é recomendada a permuta por um
lote do Município.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão, 264ejevereú;o de 20Ò9.

íelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N."75.904,524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA dO BitASIl p
2.0 ofício de registro de imóveis '

2)r. Q)aniel ^Craâckuok
Oaclal

tfoht^n íDenise d/CtoDckgchyn JM\
jorimeatidi

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros existentes
em Cartório a seu cargo, deles encontrou no de N.® 2 de Registro Seral, a iiiatrfcula do inteiro teor
seguinte: «

MATRÍCULA 23» 77G

LIVRO N.0'*2" - REGISTRO GERAL
ZoOPfCIO - RESiSTRO « (MOVEIS

CAMPO MOURAO . PARANA ANO.J.^PM.

FICHA 01

85 de novmbro de 2.994.

CO» <» ár«a de/430,00 ms., situada no loteanento de\minado Engenheiro Gutier
res, nesta cidade, oon as seguintes divisas: 18,00 m. de fren^
te com a Bua Egidio Cardoso de lima; 36,00 ». de fundos latera
is, de uni lado com a data ns 01 ; do outro lado com a data
03; 28,00 nos fundos com a data n^
PBOPRIETkniO:^ RÂÜL AMARÂL GÜTTEfífílüZ
Reg°. Ants^ 8.200, do 2- CRI. desta comarca.
Custas:- Mhi2.

R-2 "83. 776
85 de novembro de 2.994.

GUTIEBREZ e s/m. DÉBORA DELAMONTOA /
DE CASTW GÜTIBRR^ brasi2eiros, casados, residentes em Curi"

14.6?8-Pr.. ela do lar, CI.-n- 93,036~Pr., conjuntmente do CIC. nS 000.240.909-72. repre
sentas iwr procurador; José Antonio mssiter do Jíascimen

*. t' e CIO. nS 003.491.359-91. ABQOIBBÍTSt -
pt° QCjr.ErAl, brasileiro, do comércio, nascido m «dnoso-BS,, aos 25-01-40, filho de José Críário de Oliveira e liã

ria ^ulo de 01 iueira, Cl. m l.?39.903-Pr. e CIC. nS 413.964'.
^ casado «ra regime de comunhão de bens com Josefa Vcaenttm Oliveira, brasileira, dólar, nascida m Salto Grande-sf

Vcãentim. /

n"' 41 ^ Cidade e CIO.
^nesta Cidade. ESCRITURA DE/COMPRA E VMDA, 2avrada pelo Tabelião de Farol-Pr., aos 87 de/

d,esembro de 1.993, ivS 43, fls. llS^uK IvS Brl7, do CRC. des
ta cidade e CIC. nS U3.964. 789-91 (d^gç), residente nesta cida
de. ESCRITURA DE COMPRA E VESDA, lavrada pelo Tabel i3o de Fa-

87 de dezembro de 1.993, iv^ 43, fls. 196. VALOR:
Crt350.000,00. ITBI, recolhido pela Ag. Bancaria n^ 038, aos /
85-11^93. Custas:- 585,000 7RC. Dou fe.^fCo^

Couliiiua rio vei^so fí*^

^ Denise Kmvchychyn Nunes ^
Aux. Juramentada
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REPÚBLICA FiDERATiVA DO BRASIL
2.» OFiCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Coretrc» da Ctmpo Mourto -- Ptftná

^^anieí (^Craúoltuoliun
Oílelal

íDenise c%taochuchyn \!N.ums
. JbnmeBtida

R-2-23 77fi —r—

09 de dezembro de 2.004.

PAULO ^ÃO DF Ofn^TPA e s/m. JOSEFA VAI.PNITIM
qualificados. ADQUIRENTE:- SOLANGF PPRPIBa nc

do lar, Cl. 8.025.944-1-Pr; e CPF 051.705 139-76 residene
Sm em 05/oyi983, no regime de comunhio parcial de bens á)m PedroMa^ de Camaigo, brasileiro, tratorista, Cl. 2.256.159-Pr; e CPF 440 094 539-15

d/co^^íp^TI escritZTúbucaut compra E venda, lavrada pelo 1° Serviço Notarial desta cidade aos 11 de

pS ao^ ITBI. r^lhido pela
T ° ''® R$4.25ÍI,00 - Aliq.- 2% - Imposto Pago -

,^^ERECISÍSS^
)Moufao..Q5 / /?flo fí '̂ Dr. Dankl^whychyii

Udii

Aux.Juramentada

Denise Kmvchychyn Nunes ,
^Qju Auíf. Juramentaita
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REGISTRO DE IMOVE.IS 1° OFICIO
COMARCA DECAMPO MOURÃO - PARANA

RuaLaurindo Borges. n° 1517, CEP 87.303.240 - www.cri.org.br
Bel. João Carlos Kloster ,

oficial

Certifico a pedido de parte interessada, lue^
Geral deste Ofício ImobOiárío, a Matrícula conf

REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL
V REGISTRO EIMÓVEIS 1» OFlCIO

®ao®B?t*fs:t5IVCEP8730H40.

matrícula n ®

34.6,05
UVR0N.°2 . REGISTRO GERAL

1.•OFICIO -REGISTRO DE IMÓVEIS
CampQ^urão - Paraná

.<?-008

matricula .34.605.-

10 de Dezembro de 2007,-
" 'P ' l-yp-ns-?! Tçirf»irA

"'••VTriii; foit. f.'

Prot. n°.212.104.-

IMÓVEL: líOte de Terras n® A ^ ^ ^
de 308,00ms situado na planta do^ t h ^
Cidade, Município e Comarca dí> r Cidade Verde, nesta
seguintes limites e coL.^ Mourào-Paraná, com os
alinhamento predial da Rua d^ ^ - NORDESTE: Pelo
22,00m; À SUDESTE: Pelo alinham^ ® diatânci^ de
na distância de 15

KoSrnor",:,nr„Hr"-t'
Subdivisão do Lote n® ^^4 da ^ o resultante da
1-628,00,OOm^.- * ' •02, com área de

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMPO MorTPnn
n°. 75.904.524/0001-06 inscrita no CNPJ

sede em Campo Mourão - PR.-

Registro anterior n® 30 585
' .íieste Oficio Imo^iàrio ~ ' Pm i ^ de Registro Geral,

Dou fé.- o Oficia.]^) , - Emolumentos: Nihil.-29. 01.2008.-
T\ Ap.* Wfíjsuf Tgix '

i. . s '̂8StíMl£S"Matricula,doImóvC
j v-- ,^ír ';••• que^ss tsfere.raivada

'

& Êirzâ'iit:? ví^ciiio Mqi?
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resultante DA SUBDIVISÃO DO LOTE N® 4, SITUADO NA £?QUADRA N» 02, JARDIM CIDADE VERDE. PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO ECOMARCA Dl
CAMPO MOURAO. ESTAEX) DOPARANA.

AREA DO LOTE N® 4-A 308.00 m2

LIMITES E CONFRONTAÇÕES.

ÀNORDESTE: Pelo alinhamento predial da Rua das Petúnias na distância dô 22.00 m;
ÀSUDESTE: Peto alinhamento predial da Rua Mandarim na distância de 16,00 m;
ASUDOESTE: Por uma Bnha reta, cmifiuiHando ccmolote n® « numa dislânciffde 22,00 m;
ANOROESTE: Por uma linha reta, confrontando comolote n® 4-D numa distância de 15,00 m;

Fli
£)(oj

Orientação dosRumos: Norte Magnético Campo Mourâo, 20 dô Novembro de 2007:

LOTE N.M70-F

S

Asubdivis&» esâá em cond^ I

seyaatgwíáaem

!ÂPROVAZH)» Ptoí

%

RUBENS OeílSjÇALVÈS PAULA
ARQ&URB - CREAia.696D

\ms



Município de Campo Mourão - Cidade Escola

055/2008

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n° 4231/2008,
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo
N.^ 03287/2007 reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado;

Datas de terras n® 02. da quadra n° 14, com área de 420,00 m^, situada no loteamento
denominado Engenheiro Gutierrez, neste Município e Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná.

Valor da Avaliação: R$ 19.900,00 (Dezenove mil e novecentos reais

m

RUABRASIL. 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ-CAIXA POSTAL420-CEP 87 301 - 140
TEL (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 76.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page: http://www.campomourao.pr.gov.br



Município de Campo Mourão - Cidade Escola

"SeTaíe^ 1 FLS

056/2008

LAUDO DE AVALIAÇAO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão. nomeados através do Decreto n.® 4231/2008,
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo
N." 03287/2007 reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote de terras n° 4-A, da quadra n° 02, com área de 308,00 m^, situado na planta do
Jardim Cidade Verde, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do

> ^ Paraná.

Valor da Avaiiação: R$ 19.900,00 (Dezenove mtl e novecentos reais

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 -140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page: http://www.campomourao.pr.gov.br

O
- -n" ' ' "
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO X^gil
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuüuürque. I4RR- Telelax (44) 3518-5050 -CEP 873Ü2-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 7y.869.772-'0(X)l-14

c-miiil: legislativomunicinalH7>auiiaracm.com-hr
sww.caniitracm.coin.br

ASSESSORIA JURÍDICA

AO dal

•=- a . iio /o3

PARECER N°. /35 72009.
REF; PROJETO DE LEI N° 030/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto

da proposição referenciada, e considerando a competência atribuida a este órgão pelo artigo

18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I- RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei, protocolizado

sob o tl° 030/2009, exposto em 3 (três) artigos com o fim de "aitíorizar o Poder Execjitivo

a permutar o lote de terras n'* 4~A da qttadra 02. do Jardim Cidade Verde, de propriedade

do Município de Campo Mourão, com o lote de terras ri° 02 da quadra 14, do hteamento

Engenheiro GuHerrez, de propriedade de Solange Pereira Camargo

regimental.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme preceito

É o relatório.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° O 6 iR f /Í <D c

CAMPO MOURÃO.hORA/á:rô

" hkutoCOLISTA



II - DO PARECER

Nas premissas do art. 224 e parágrafos do Regimento Interno em

consonância com o artigo J6I, inciso IV do mesmo Diploma Legal, o Chefe do Poder

Executivo propõe Projeto de Lei visando permutar o lotedeterras rf 4-A da quadra 02, do

Jardim Cidade Verde, de propriedade do Município de Campo Mourào, como lotede terras

n° 02daquadra 14, do loteamento Engenheiro Gutierrez, depropriedade de Solange Pereira

Camargo.

A proposição tem a finalidade de reah*zar a permuta do lote acima

descrito por um lote do Município, com o fim de adequação à legislação ambiental

existente.

Conforme se verifica, o lote em comento encontra-se na faixa de

preservação permanente de 30 metros da margem esquerda do Rio do Campo.

Cumpre ressaltar que a Legislação Ambiental vigente não permite

edificação na faixa de 50 metros da margem do rio.

Em análise á matéria ventilada na proposição, salvo melhor juízo,

esta Assessoria verifica que não há inconstitucionalidade capaz de obstar a tramitação do

Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Campo Mourão, ISld

Valter Francisco,

Assessor Jurí

OAB/PR-?^

^ ' J
Doe. Anexo. P.L n° 030/2009 (Prol. 429/2009)

de 2009.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302»22Q • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqlsÍativofnunicipal@camafacm.com.br
www.cãTT)aracm.com.br

Bancada do PPSAO DAA:

Campo Mourão, 1° de abril de 2009. CDuo *Í)AA b/opfCco-^

oa.

.—^Ofício n® 01/2009

Senhor Presidente.

Venho por meio deste requerer à Vossa Excelência, na qualidade de
Presidente do Poder Legislativo, que dê encaminhamento deste para o Poder
Executivo, solicitando que seja encaminhado a planta e o memorial descritivo da
data n° 02, da quadra n° 14, situada no loteamento denominado Engenheiro
Gutierrez, o qual só consta o Laudo de Avaliação do Projeto de Lei 030/2009 que
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR O LOTE DE TERRAS N° 04
DA QUADRA N° 02 DO JARDIM CIDADE VERDE, DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, COM O LOTE DE TERRAS N° 02 DA
QUADRA N° 14, DO LOTEAMENTO ENGENHEIRO GUTIERREZ, DE
PROPRIEDADE DE SOLANGE PEREIRA DE CAMARGO", o qual encontra-se
na Comissão Permanente de Legislação e Redação para parecer.

Nestes termos. Pede e espera defe

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara

SIDNEI

Presidente da Comissãtí^Legislação e Redação

PODER LEGlSLATIVq,Dí CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N°

CAMPO MOURÃO O. HQRA

PROTOCOLISTA

.^1



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax ^44) 3518-5050 -CEP 87302-220 - Cx. P
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

Ofício h°. 1.206/09-GAB-PRES.

e-mail: leqislativomuniciDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br
FLS

Campo Mourão, 03 de abril de 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Conforme Ofício n°. 01 do Presidente da Comissão de Legislação e
Redação, Vereador Sidnei de Souza Jardim solicitamos a Vossa Excelência o envio a
este Poder da planta e memorial descritivo da data n°. 02, da quadra n°. 14, do
loteamento Engenheiro Gutierrez.

Tal providência se faz necessária para conclusão do parecer ao Projeto
de Lei n°. 30/09 que "Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras n°. 04, da
quadra 02 do Jardim Cidade Verde, de propriedade do Município, com o lote de terras
n°. 2 da quadra 14, do Loteamento Engenheiro Gutierrez, de propriedade de Solange
Pereira de Camargo.

Respeitosamente,

Dr.^raldoTeoaoro ae uiiv^irã"^^—7
Presidente -

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.



ourao
Cidade Escola

Campo flj
ouraoc^^poyjl

Ofício n° 0431/2009 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 27 de mato de 2009.

Jo ma.-
^ /"OS-

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício n° 1.206/2009-GAB/PRES, encaminhamos
Planta e Memorial Descritivo do lote n° 02, da quadra n° 14, do loteamento
denominado Jardim Gutierrez, em complementação ao Projeto de Lei
n° 030/2009 que "Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras n° 4-A
da quadra 02, do Jardim Cidade Verde, de propriedade do Município de Campo
Mourão, com o lote de terras n° 02, da quadra 14, do loteamento Engenheiro
Gutierrez, de propriedade de Solange Pereira de Camargo."

Atendosamente

sontiosé Tureck

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISbATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N" ^ ^ 3 O O OQ
GAMPO MOURAO^I 8 icStol HORA

d PROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO^^NÁ
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ • CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL,: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) H." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br

,ò^



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlbuquerque. 1488- Telefex (44)3518-5050 -CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leoisiativomunicioal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício"n°. 1.206/09-GAB-PRES.
Campo Mourâo, 03 de abril de

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Conforme Ofício n° 01 do Presidente da Comissão de Legislação e
Redação, Vereador Sidnei de Souza Jardim solicitamos a Vossa Excelência o envio a
este Poder da planta e memorial descritivo da data n°. 02, da quadra n°. 14, do
ioteamento Engenheiro Gutierrez.

Tal providência se faz necessária para conclusão do parecer ao Projeto
de Lei n°. 30/09 que "Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras n°. 04, da
quadra 02 do Jardim Cidade Verde, de propriedade do Município, com o lote de terras
n°. 2 da quadra 14, do Loteamento Engenheiro Gutierrez, de propriedade de Solange
Pereira de Camargo.

Respeitosamente,

Dr.liraiacrTeoaoro ae ;
Presidente '

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.



PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE N° 02, DA QUADRA N.^ 14 DA PLANTA DO
LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM GUTIERREZ, NESTA CIDADE, MUNICÍPIO E COMARCA DE
CAMPO MOURÁO-ESTADODO PARANÁ.

Obs. Com uma área de 420.00m\

A NOROESTE

A NORDESTE

A SUDESTE

A SUDOESTE

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

Pela testada do alinhamento predialda Rua Egidio C. DeLima, numa extensão de
I2,00metros;

Por uma linha reta em confrontação com os Lotes N°s S-A e S-B. mma extensão de
35,00metros;

Por uma linha rela em confrontação com o Lote N° 04, numa extensão de
I2,00metros:

Por uma linha reta em confrontação com o Lote N°OI, numa extensão de 35,00
metros.

Obs. Orientação de Rumos - Plarua do Imóvel

Campo Mourõo, 26 de Maio de 2009

Rua Egidio C. de Lima
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Maio Grosso. 1579 • Tcicfax (44^) 35I8-S050 - CHP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.NP.J 79.869.772/0001-14

\y\«m.cuniaractn.com.br

\';si'ss' 'RI V i' \r'i wii •. [ \k -pf'S

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
PARECER

ÇITA/W

Referência : Projeto de Lei n® 30/2009
Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR O LOTE DE TERRAS N- 4-A DA

QUADRA 02, DO JARDIM CIDADE VERDE, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, COM O LOTE DE TERRAS N- 02 DA QUADRA 14, DO LOTEAMENTO
ENGENHEIRO GUTEERREZ, DE PROPRIEDADE DE SOLANGE PEREIRA DE CAMARGO.
Autoria: Poder Executivo

Em trâmite, a propositura foi examinada pela Assessoria Jurídica desta Casa, que apontou a
legalidade e constitucionalidade da Matéria.

Nada a reparar quanto ao aspecto gramatical e lógico da proposição.

Diante disto sem óbice quanto à tramitação, nada temos a opor, porem a matéria deverá seguir a
seu tramite nas demais comissões e posteriormente deliberação em Plenário.

Portanto somos FAVORÁVEIS à referida proposição e solicitamos apoio dos demais Edis.

Sala das Comissões, 6 de julho de 2009.

SIDNErtARi)!
Relatòr

F. DE LIMA ISIDORIOTN^^AES

&D/5J
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PROJETO DE LEI N° 030/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR BETO VOIDELO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (44^ 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicípal@camaracm.com.br _ ^
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS '

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 030/2009, de autoria do Poder
Executivo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR O LOTE DE
TERRAS N° 4 - A DA QUADRA 02, DO JARDIM CIDADE VERDE DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, COM LOTE DE TERRAS N®
02 DA QUADRA 14, DO LOTEAMENTO ENGENHEIRO GUTIERREZ, DE
PROPRIEDADE DE SOLANGE PEREIRA DE CAMARGO, o qual recebeu parecer
favorável da Comissão de Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

O presente Plano de Lei tem a finalidade de realizar a permuta do lote
mencionado, por um lote do Município, para adequação à legislação ambiental
existente

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente possível,
estando em perfeitas condições para tramitação e considerando a legalidade
manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES. 15 de julho de

HELTON BORGES

/lac.

BETO VOIDELO

Relator

DR. SAUL ON O
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 • Telefax 3518-5077 • CEP 87300-400 - Cx. Postal 460
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: legíslatjvomunicípal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadotjosepochapskí@camaracm.com.br

PROJETO DE LEI N. ° 030/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR JOSE POCHAPSKI

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 030/2009,
que - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR O LOTE DE TERRAS N^ 4^
DA QUADRA 02, DO JARDIM CIDADE VERDE, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, COM O LOTE DE TERRAS N^ 02 DA QUADRA 14, DO
LOTEAMENTO ENGENHEIRO GUTIERREZ, DE PROPRIEDADE DE SOLANGE
PEREIRA DE CAMARGO.

VOTO DO RELATOR:

À vista do exposto, votamos pela constitucionalidade do Projeto
de Lei n° 030720® e no-mérito, pela aprovação,

SALA DAS SE^Õ^SQTODER LEGISLATIV^E CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 5 de agostó de 2009^

•DOJEL^CWA NELITA PIACENTINI

JESJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuquerQue. 1488 - Telefax (0xx44) 3518-5050 • CF.P 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J, 79.869,772/0001-14

e-mail:legislativomunícipal@camaracm,com.br ^ www.camararm rnm hr
Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 0429/2009 PROJETO DE LEI N® 030/2009

O'

O.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA

,:,s ^
'>„• vV. V /".C^

3o o^

O

o

O

—Tf^

DATA DISCUSSÃO E
. VOTAÇÃO RESU -TADO

PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA

Io 0^ APROVADO REJEITADO

CP APROVADO REJEITADO

•J
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DIRETOTR GERArDE"ADMlNrSTRA"ÇÃO"



NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha /\
Dr. Erado

Helton Borges \/
Isidoro Moraes A
José Pocliapski

Beto Voideio \/
Prof Nelita y
Dr. Saul /\
Sidnei Jardim \

F - favoráveis

C - contrários

A-ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão V
Edoel Roclia /\
Dr. Eraldo

Helton Borges \ /
Isidoro Moraes \/
José Pochapski A
Beto Voidelo \
Prof Nelita t \
Dr. Saul X
Sidnei Jardim V"

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. n°. 1579 -Tclcrax f44) 3518 5050 -CEP 873Q0^>0- Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869,772/0001-14

c-mail: 1eeis}aüvomimicipal@cam3racm.com.br

www.catnaracm.com.br

CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 30/2009 - "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

PERMUTAR O LOTE DE TERRAS N° 4-A DA QUADRA 02, DO JARDIM

CIDADE VERDE, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,

COM O LOTE DE TERRAS N°. 02 DA QUADRA 14, DO LOTEAMENTO

ENGENHEIRO GUTÍERREZ. DE PROPRIEDADE DE SOLANGE PEREIRA DE

CAMARGO".

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c

o art. 204 do Regimento Intenno. cabe - me aduzir o que segue;

REDAÇÃO FINAL

01) Nada a con'igir.

Campo Mourâo, 14 de agosto de 2009.

Arnanda Hetàna da Silva
Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax <44i 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: teqislativomunicÍpal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

nrtamento de Assuntos Lesislativos

PROJETO DE LEI N^ 30/2009

De 17 de agosto de 2009.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR

O LOTE DE TERRAS N°. 4-A DA QUADRA 02. DO
JARDIM CIDADE VERDE. DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. COM O LOTE
DE TERRAS N°. 02 DA QUADRA 14. DO
LOTEAMENTO ENGENHEIRO GUTIERREZ, DE
PROPRIEDADE DE SOLANGE PEREIRA DE

CAMARGO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o lote de terras n°.
4-A da quadra 02, do Jardim Cidade Verde, de propriedade do Município de
Campo Mourâo, com o lote de terras n°. 02 da quadra 14, do loteamento
Engenheiro Gutierrez, de propriedade de Solange Pereira de Camargo.

§1°. As divisas e confrontações dos imóveis acima mencionados são
aquelas constantes das matrículas 34.605. do 1° Ofício de Registro de Imóveis e
23.776, do 2° Ofício de Registro de Imóveis.

§2°. A Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis do Município
de Campo Mourão avaliou os referidos lotes em R$ 19.900.00 (dezenove mil e
novecentos reais).

Art. 2®. Por ocasião da assinatura da escritura, os imóveis devem estar
livres e desembaraçados de quaisquer ônus e ocupantes.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de Oli^l
Presidente



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n° 1309 de 28 / Agosto / 2009.

Página n" -01-

L E 1 N" 2 4 8 O

De 26 de agosto de 2009

Autoriza p Poder Executivo a permutar o
lote de terras n°. 4-A da quadra 02, do
Jardim Cidade Verde, de propriedade do
Município de Campo Mourão, com o lote
de teri-as n®. 02 da quadra 14, do
loteamento Engenheiro Gutierrez, de
propriedade de Solange Pereira de
Camargo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art 1® Fica o Poder Executivo autorizado a
permutar o lote de terras n®. 4-A da quadra 02, com área de
308,00 m^, do Jardim Cidade Verde, de propriedade do
Município de Campo Mourâo, com o lote de terras n° 02 da
quadra 14, com área de 420,00 m', do loteamento Engenheiro
Gutien-ez, de propriedade de Solange Pereira de Camargo.

§ 1® As divisas e confrontações dos imóveis
acima mencionados sâo aqUelas constantes nas matrículas
34.605, do 1® Oficio de Registro de Imóveis e 23.776, do 2®
Oficio de Registro de Imóveis.

§2® A Comissão de Avaliação de Valores
Venais de Imóveis do Município de Campo Mourâo avaliou os
referidos lotes em R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos
reais),

Art 2® Por ocasião da assinatura da

escritura, os imóveis devem estar livres e desembaraçados de
quaisquer ônus e ocupantes.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 26 de agosto de 2009

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
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• Cidade Escola1
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAI.

DO MUNICÍPIO N" 1309/2009

DE 28/08/2009

LEI N'' 2480

De 26 de agosto de 2009

Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras
n°. 4-A da quadra 02, do Jardim Cidade Verde, de
propriedade do Município de Campo Mourão, com o
lote de terras n°. 02 da quadra 14, do loteamento
Engenheiro Gutierrez, de propriedade de Solange
Pereira de Camargo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Estado do

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o lote de
terras n°. 4-A da quadra 02, com área de 308,00 m^, do Jardim Cidade Verde, de
propriedade do Município de Campo Mourão, com o lote de terras n° 02 da
quadra 14, com área de 420,00 m^, do loteamento Engenheiro Gutierrez, de
propriedade de Solange Pereira de Camargo.

§ V As divisas e confrontações dos imóveis acima mencionados
são aquelas constantes nas matrículas 34.605, do 1° Ofício de Registro de
Imóveis e 23.776, do 2° Ofício de Registro de Imóveis.

§ 2° A Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis do
Município de Campo Mourão avaliou os referidos lotes em R$ 19.900,00
(dezenove mil e novecentos reais).

Art 2° Por ocasião da assinatura da escritura, os imóveis devem
estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus e ocupantes.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãoy^e de agosto de 2009

ísofi José Tureck
Prefeito Municipal

J(^é Lui;
ProcLíraíd

Gurgel
òr-Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.; (44)3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeituraígcampomourao.pr.gov.br
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